LEI N.º 230/2004.

DE 22  DE  OUTUBRO DE 2004. 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 44 E 51 DA LEI MUNICIPAL Nº 163/01 DE 19 DE JULHO DE 2001, E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO  A SEGUINTE LEI:

                    Art. 1º - O artigo 44 da Lei Municipal nº 163/2001 de 19 de julho de 2001, passa a vigorar com  a seguinte redação:

        Art. 44 – Os Conselheiros Tutelares poderão disputar nova escolha, para eventual recondução por uma vez, podendo exercer suas funções, não sendo necessária a sua desincompatibilização.

                    Art. 2º - O artigo 51 da Lei Municipal nº 163/2001 de 19 de julho de 2001, passa a  vigorar com a seguinte redação:

       Art. 51 – Os membros do Conselho Tutelar, serão empossados pelo Executivo Municipal, através de Portaria, tendo direito a décimo terceiro salário, férias, cesta básica, devendo ser vinculados ao Regime Geral da Previdência Social.

                    Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                Art. 4º - Revoguem-se as disposições em contrário, especificamente o parágrafo terceiro do Artigo 22  e o parágrafo  Único  do Art. 44 da Lei Municipal 163/2001 de 19 de julho de 2001.

                     Art. 5º- As despesas com a execução da presente lei, correrão á conta das verbas consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

            Prefeitura Municipal, em  22 de Outubro de 2004.

                                Darci Schiavi

                              Prefeito Municipal

                      Publicado no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                  Armando Eugênio Casari




                      Chefe de Gabinete                                                                                                                             
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